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ESTADO DO PARÁ Aprovado o Parecer unanimidod
CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS
Em Sessão de 16 112 120-25

PROCESSO N. 2765/25 (Mensagem nº 027/25)

AUTOR (A): PMB

ASSUNTO: Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Belém para o exercício de
2026.

PARECER FAVORÁVEL

Considerando o que dispõe a Resolução nº15/92- Regimento Interno deste Poder

Legislativo em sua alínea "a" e "d", inciso II do art. 42, devendo esta Comissão opinar

"sobre proposições referentes à matéria tributária municipal e/ou que possam alterar

despesa ou receita do Município que tramitam nesta Casa de Leis e encaminhar e emitir

parecer sobre os projetos de lei relativos plano plurianual, diretrizes orçamentárias

orçamento anual..."

e

Observa-se que o projeto atende as prerrogativas contidas na Constituição

Federal, Lei Orgânica do Município de Belém e Regimento Interno tendo a proposição

no que tange ao seu âmbito econômico e orçamentário, cumprida todas as normas

quanto da apresentação dos anexos descriminando receitas fiscais e da seguridade

social, programação de trabalho das unidades orçamentárias do orçamento fiscal e da

seguridade social, e outros, conforme dispõe artigo 12 da matéria, como também

estima a receita e fixa a despesa no valor conforme explana o autor da propositura, em

sua Mensagem.

Em virtude desses aspectos apresentados, cabe a esta Comissão de Economia

analisar o Projeto e deliberar sobre a proposição no que tange ao seu âmbito

econômico e orçamentário. Observando o conteúdo da propositura e dada a sua devida

relevância e contribuição para o município, não foi encontrado óbice que impedisse a

sua tramitação.

Sala das Comissões Técnicas da Câmara Municipal de Belém.

Vereadór

Relator

RM

Neie Mog
ie
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Estado do Pará

Câmara Municipal de Belém
Comissão de Economia e Finanças

PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS AS EMENDAS
AO PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A LOA 2026 DE AUTORIA DO EXECUTIVO
MUNICIPAL

Em apreciação às emendas apresentadas pelos Senhores Vereadores, tenho a destacar as seguintes
avaliações:

Vereadores: Adalberto Junior - Emendas: 125, 126, 127 e 128

Vereador: Augusto Santos - Emendas: 129, 130, 131, 132

Vereador: Alfredo Costa - Emendas: 048, 049, 050, 051

Vereador: Bieco - Emendas: 113, 114, 115

Vereador: Felipe Vinagre - Emendas: 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124

Vereador: John Wayne - Emenda: 015

Vereador: Jorge Vaz - Emendas: 185, 186, 187

Vereador: Josias Higino - Emendas: 133, 134, 135, 136

Vereador: Lulu das Comunidades - Emendas: 082, 083, 084, 085, 086, 087, 088, 089, 090, 091, 092,

093, 094, 095, 096, 097, 098, 099, 100, 101, 102, 103, 104

Vereador: Moa Moraes - Emendas: 052, 053, 054, 055, 056, 057, 059

Vereadoras: Marinor Brito / Vivi Reis - Emendas: 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150,
151, 152, 153, 154, 157, 158, 160, 161, 162, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174,
175, 176, 177, 178, 180, 181, 182, 183, 184, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 212, 213, 214, 215, 216,
217, 218, 219

Vereadora: Neia Marques - Emendas: 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 010, 011, 012, 013,
014, 018, 019, 020, 021, 022, 025, 026, 028, 029, 030, 031, 032, 033, 034, 035, 038, 039, 040, 041,
042, 202, 203, 204, 205

Vereadora: Raquel dos Animais - Emendas: 045, 047

Vereador: Renan Normando - Emendas: 078, 079, 080, 081

?

A



Estado do Pará

Câmara Municipal de Belém
Comissão de Economia e Finanças

Vereador: Rodrigo Moraes - Emendas: 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 199,
200, 201, 223, 224, 225, 226

Vereador: Roni Gás - Emendas: 137, 138, 139, 140

Vereadora: Pastora Salete - Emendas: 105, 106, 107, 108

Vereador: Vitor Sales - Emendas: 109, 110, 111, 112

Vereador: Zeca do Barreiro - Emendas: 060, 061, 062, 063

Vereador: Zezinho Lima - Emendas: 232 e 233

Parecer: As propostas apresentam-se tecnicamente incorretas, pois as emendas apresentam
acréscimo e a anulação com a mesma funcional programática.

Vereadora: Agatha Barra - Emenda: 220

Vereador: Moa Moraes - Emenda: 058

Vereadora: Raquel dos Animais - Emenda: 046

Ο

- Parecer: As propostas apresentam-se tecnicamente incorreta, pois a funcional programática da

anulação orçamentária poderá comprometer a programação de trabalho do órgão, ocasionando
prejuízos na prestação do serviço público à sociedade.

Vereadora: Agatha Barra - Emenda: 221 1

- Parecer: A proposta apresenta-se tecnicamente incorreta, pois o total do valor do acréscimo é

superior ao total da anulação.

Vereadora: Agatha Barra - Emendas: 222 e 231

- Parecer: As propostas apresentam-se tecnicamente incorretas, pois só especificam o acréscimo

orçamentário, necessitando da indicação da funcional programática da anulação orçamentária.



Estado do Pará

Câmara Municipal de Belém

Comissão de Economia e Finanças

Vereador: André Martha - Emenda: 043

Vereador: André Martha - Emenda: 044

- Parecer: A proposta apresenta-se tecnicamente incorreta, pois a emenda apresenta o acrésçimo
e a anulação com a mesma funcional programática, além da unidade orçamentária constante na
emenda está incorreta.

Vereador: Bieco - Emenda: 116

- Parecer: A proposta apresenta-se tecnicamente incorreta, pois a emenda apresenta o acréscimo

e a anulação com a mesma funcional programática, além da modalidade de aplicação contida na
natureza da despesa está incorreta em relação a PLOA 2026.

Vereador: Mayky Vilaça - Emendas: 227, 228, 229, 230

Parecer: As propostas apresentam-se tecnicamente incorretas, pois a codificação da unidade

orçamentária apresentada na anulação está incorreta, além do que a fonte orçamentária da
anulação é diferente da fonte do acréscimo.

Vereadora: Marinor Brito / Vivi Reis - Emendas: 155, 156, 159, 163, 179

Parecer: As propostas apresentam-se tecnicamente incorreta, pois a funcional programática
informada tanto na anulação quanto no acréscimo não estão de acordo com apresentado no
PLOA 2026.

Vereadora: Neia Marques - Emenda: 023, 024, 027, 036, 037,

Vereador: Pablo Farah - Emendas: 001, 016

Vereadora: Nay Barbalho - Emendas: 070, 071, 072, 073, 074, 075, 076, 077

Parecer: As propostas apresentam-se tecnicamente incorretas, pois as informações constantes na
funcional do acréscimo e da anulação divergem da PLOА 2026.
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Câmara Municipal de Belém

Comissão de Economia e Finanças

Vereador: Patrícia Queiroz - Emenda: 017

Vereadora: Nay Barbalho - Emenda: 065, 066, 067, 068, 069

Vereadora: Silvane Ferraz - Emenda: 064

- Parecer: A proposta apresenta-se tecnicamente incorreta, pois não atende os requisitos técnicos

legais, conforme transcrito abaixo:

Art. 106. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e

aos créditos adicionais serão apreciados pela Câmara Municipal, na forma de seu regimento interno.

§ 3°. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente
podem ser aprovados, caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentarias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa,
excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida.

III - sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

§ 4°. As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas, quando
incompatíveis com o plano plurianual.

Sala das Comissões Técnicas, em 16 de dezembro de 2025.

Relator

Vere No er



Estado do Pará

Câmara Municipal de Belém

Vereador Pablo Farah - MDВ

EMENDAN° OOГ

EM, 26 11 25

AS 12. 16H

PROJETO DE LEI Nº 022/2025

Emenda ao Projeto de Lei do Orçamento
Municipal 2026

Adite-se a presente Emenda aos Anexos do Projeto de Lei que estima a Receita e fixa a

Despesa do Município de Belém para o Exercicio de 2026, observada a fonte de anulação para
referido acréscimo:

이

Objetivo:

É assegurar a continuidade do atendimento prestado aos pacientes e melhorar
qualidade da assistência e do funcionamento do Hospital Maradei (Clinica dos Acidentados):

Órgão - 2.09
ACRÉSCIMO

Secretaria Municipal de Saneamento - SESMA

Unidade Orçamentária: 22 - SESMA
Programa: 103010001 - Saúde, Educação e Segurança
Projeto/Atividade - 1.169 - Ampliação e Manutenção da Cobertura de Atenção Primária à Saúde

(Rede Belém de Saúde nas Comunidades)
Natureza da Despesa - 3.3.90 - Fonte - 1600

Valor: R$-1.000.000,00

ANULACÃO

Órgão -2.09 - Secretaria Municipal de Saneamento - SESMA
Unidade Orçamentária: 22 - SESMA

Programa: 103010001 - Saúde, Educação e Segurança Ambiente

Projeto/Atividade - 1.169 - ampliação e Manutenção da Cobertura de Atenção à Saúde (Rede
Belém de Saúde nas Comunidades)

Natureza da Despesa - 3.3.90- Fonte - 1600

Valor: R$-1.000.000,00

Salão Plenário, "Lameira Bittencourt", 26 de Novembro de 2025.

PARLO FARAH

Vereador

MDB

Travessa Curuzu, 1755 - Bairro do Marco - CEP 66.093-540- Belém-Pará - Fone: (91)4008-2234
E-mail: vereadorpablofarah@gmail.com

a



Estado do Pará

Câmara Municipal de Belém

Vereador Pablo Farah - MDВ

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda Parlamentar, tem por objeto ampliar o Custeio dos
Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para cumprimento de
Metas a ser executada pela Associação Pro-Trauma - APT. Desta forma

assegurar a continuidade do atendimento prestado aos pacientes e

melhorar a qualidade da assistência e do funcionamento deste Hospital.

Salão Plenário,"Lameira Bittencourt", 26 de Novembro de 2025.

PABIO FARAH

Vareador

MIDB

Travessa Curuzu,  1755 - Bairro do Marco -СЕР 66.093-540- Вelém-Pará - Fone: (91)4008-2234
E-mail: vereadorpablofarah@gmail.com
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EMENDAN° 002

EM, Z 11 25

ÀS

31

H

ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES – PT

PARTE INTERESSADA - PT - LOA -2026

VEREADORA: NEIA MARQUES

ASSUNTO – EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO

ORÇAMENTO 2026.

OBJETIVO.

A presente Emenda Parlamentar tem por objetivo promover melho
rias

na infraestrutura urbana da comunidade situada na Pas
sagem Bom Jesus.

especialmente no trecho compreendido da São Domi
ngos até a Cipriano

Santos, localizado no Bairro da Terra Firme, re
gião esta que apresenta sérios

problemas de trafegabilidade, erosão do solo e deterioração das
 calçadas.

As condições precárias da via comprometem a mobilidade dos

moradores, especialmente idosos, pessoas com deficiência 
e crianças, além

de causar prejuizos ao tráfego de veículos e à segurança pública. O

asfaltamento e a recuperação das calçadas representam medidas

fundamentais para assegurar melhores condições de deslocamento,

acessibilidade e valorização urbanística daquela localidade.

Com esta emenda, busca-se atender uma dema
nda antiga dos

moradores da região, garantindo a efetivação de politicas públicas de

infraestrutura que resultem em melhoria da qualidade de vida e bem-esta
r da

população.

1-ACRESCIMO:

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO

Unidade Orçamentaria - 2.12.21 - Secretaria Municipal e Obras e infraestrutura.

Função/subfunção/Programa - 17451111 - Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade.

Projeto/Atividade - 2452- Ordenação, Pavimentação e Manutenção do Sistema Viário.

Natureza da Despesa - 33 - Fonte: 1500



ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES - PT

II- FONTE DE ANULAÇÃO.

Orgão-2.01- GABINETE DO PREFEITO.

Unidade Orçamentaria -2.12.21- Secretaria Municipal e Obras e Infraestrutura.

Função/subfunção/Programa - 17451111- Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade.

Projeto/Atividade - 2452– Ordenação, Pavimentação e Manutenção do Sistema Viário.

Natureza da Despesa - 33 - Fonte: 1500

Valor: 700.000,00

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Belém, 27 de non de

2025.

10000 2هو هنو
NEIA MARQUES

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM-PА
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ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES - PT

PARTE INTERESSADA - PT - LOA - 2026

VEREADORA: NEIA MARQUES

EMENDA N° 003

EM, Z11

AS 11 17H

ASSUNTO – EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO

ORÇAMENTO 2026.

う

OBJETIVO.

A presente Emenda Parlamentar tem por objetivo promover melhorias

na infraestrutura urbana da comunidade situada na Passagem Canaã,

especialmente no trecho compreendido entre a Avenida Tucunduba e Santa

Helena, localizada no bairro da Terra Firme, região esta que apresenta sérios

problemas de trafegabilidade, erosão do solo e deterioração das calçadas.

As condições precárias da via comprometem a mobilidade dos

moradores, especialmente idosos, pessoas com deficiência e crianças, além

de causar prejuizos ao tráfego de veículos e à segurança pública. O

asfaltamento e a recuperação das calçadas representam medidas

fundamentais para assegurar melhores condições de deslocamento,

acessibilidade e valorização urbanística daquela localidade.

Com esta emenda, busca-se atender uma demanda antiga dos

moradores da região, garantindo a efetivação de políticas públicas de

infraestrutura que resultem em melhoria da qualidade de vida e bem-estar da

população.

1-ACRESCIMO:

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO

Unidade Orçamentaria -2.10. 21- Secretaria Municipal de Zeladoria e Conservação

Urbana

Função/subfunção/Programa - 174510011- Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade.

Projeto/Atividade - 1236- Ampliação, Pavimentação, Drenagem e Revitalização do

Sistema Viário do Municipio.



ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES - PT

Natureza da Despesa - 33- Fonte: 1500

II  - FONTE DE ANULAÇÃO.

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO.

Unidade Orçamentaria -2.10. 21-Secretaria Municipal de Zeladoria e Conservação

Urbana.

Função/subfunção/Programa - 174510011 - Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade.

Projeto/Atividade - 1236 – Ampliação, Pavimentação, Drenagem e Revitalização do

Sistema Viário do Municipio.

Natureza da Despesa - 33 - Fonte: 1500

Valor: 200.000,00

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Belém, 27 de Noiemalno de

2025.

Neia HarguS
NEIA MARQUES

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM-PA



ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES - PT

EMENDA N° 004

EM, 21 1

AS.25 H

PARTE INTERESSADA - PT- LOОА - 2026

VEREADORA: NEIA MARQUES

ASSUNTO - EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO

ORÇAMENTO 2026.

OBJETIVO.

A presente Emenda Parlamentar tem por objetivo promover melhorias
na infraestrutura urbana da comunidade situada na Passagem 24 de

dezembro, especialmente no trecho compreendido entre Canaã e Celso

Malcher, localizada no bairro da Terra Firme, região esta que apresenta sérios

problemas de trafegabilidade, erosão do solo e deterioração das calçadas.

As condições precárias da via comprometem a mobilidade dos

moradores, especialmente idosos, pessoas com deficiência e crianças, além

de causar prejuizos ao tráfego de veículos e à segurança pública. O
asfaltamento e a recuperação das calçadas representam medidas

fundamentais para assegurar melhores condições de deslocamento,

acessibilidade e valorização urbanística daquela localidade.

Com esta emenda, busca-se atender uma demanda antiga dos

moradores da região, garantindo a efetivação de políticas públicas de

infraestrutura que resultem em melhoria da qualidade de vida e bem-estar da

população.

1- ACRESCIMO:

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO

Unidade Orçamentaria -2.10. 21- Secretaria Municipal de Zeladoria e Conservação

Urbana.

Função/subfunção/Programa - 174510011 - Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade.

Projeto/Atividade - 1236 – Ampliação, Pavimentação, Drenagem e Revitalização do

Sistema Viário do Município.

M



ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES - PT

Natureza da Despesa - 33- Fonte: 1500

II - FONTE DE ANULAÇÃO.

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO.

Unidade Orçamentaria -2.10. 21- Secretaria Municipal de Zeladoria e Conservação

Urbana.

Função/subfunção/Programa - 174510011- Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade

Projeto/Atividade - 1236 – Ampliação, Pavimentação, Drenagem e Revitalização do

Sistema Viário do Município.

Natureza da Despesa -33- Fonte: 1500

Valor: 200.000,00

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Belém, 2 de esonbn da
2025.

Neie feanqece
NEIA MARQUES

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM-PA



ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES - PT

EMENDA N° OOS

EM, 27 11 25

AS 11 26 H

M

PARTE INTERESSADA - PT - LOA - 2026

VEREADORA: NEIA MARQUES

ASSUNTO - EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO

ORÇAMENTO 2026.

OBJETIVO.

A presente Emenda Parlamentar tem por objetivo promover melhorias
na infraestrutura urbana da comunidade situada na Passagem São Jorge,
especialmente no trecho compreendido, começando na Rua Lauro Sodré,
localizado no Bairro da Terra Firme, região esta que apresenta sérios problemas

de trafegabilidade, erosão do solo e deterioração das calçadas.

As condições precárias da via comprometem a mobilidade dos

moradores, especialmente idosos, pessoas com deficiência e crianças, além

de causar prejuízos ao tráfego de veículos e à segurança pública. O
asfaltamento e a recuperação das calçadas representam medidas

fundamentais para assegurar melhores condições de deslocamento,

acessibilidade e valorização urbanística daquela localidade.

Com esta emenda, busca-se atender uma demanda antiga dos

moradores da região, garantindo a efetivação de políticas públicas de

infraestrutura que resultem em melhoria da qualidade de vida e bem-estar da

população.

1-ACRESCIMO:

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO.

Unidade Orçamentaria -2.10. 21 - Secretaria Municipal de Zeladoria e Conservação

Urbana.

Função/subfunção/Programa - 174510011- Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade.

Projeto/Atividade - 1236 - Ampliação, Pavimentação, Drenagem e Revitalização do

Sistema Viário do Município.

Natureza da Despesa - 33 - Fonte: 1500



Γ

ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES - PТ

II - FONTE DE ANULAÇÃO.

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO.

Unidade Orçamentaria -2.10. 21- Secretaria Municipal de Zeladoria e Conservação

Urbana

Função/subfunção/Programa - 174510011 - Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade.

Projeto/Atividade - 1236 - Ampliação, Pavimentação, Drenagem e Revitalização do

Sistema Viário do Município.

Natureza da Despesa -33- Fonte: 1500

Valor: 150.000,00

Sala das Sessõos da Cămara Municipal de Bolém, 27 de Larovombно de

2025.

Nora won

NEIA MARQUES

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM-PA



EMENDA N° 006

EM, 2 11 2s

AS 11 2H

ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES - PT

PARTE INTERESSADA - PT - LOA - 2026

VEREADORA: NEIA MARQUES

ASSUNTO - EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO

ORÇAMENTO 2026.

OBJETIVO.

A presente Emenda Parlamentar tem por objetivo promover melhorias
na infraestrutura urbana da comunidade situada na Passagem Progresso,

região que apresenta sérios problemas de trafegabilidade, erosão do solo e
deterioração das calçadas.

As condições precárias da via comprometem a mobilidade dos

moradores, especialmente idosos, pessoas com deficiência e crianças, além

de causar prejuízos ao tráfego de veículos e à segurança pública. O

asfaltamento e a recuperação das calçadas representam medidas

fundamentais para assegurar melhores condições de deslocamento,

acessibilidade e valorização urbanística daquela localidade.

Com esta emenda, busca-se atender uma demanda antiga dos

moradores da região, garantindo a efetivação de políticas públicas de

infraestrutura que resultem em melhoria da qualidade de vida e bem-estar da

população.

m

1- ACRESCIMO:

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO

Unidade Orçamentaria -2.10. 21 - Secretaria Municipal de Zeladoria e Conservação

Urbana.

Função/subfunção/Programa - 174510011 - Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade.

Projeto/Atividade - 1236 - Ampliação, Pavimentação, Drenagem e Revitalização do

Sistema Viário do Município.

Natureza da Despesa - 33 - Fonte: 1500



ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES - PT

II - FONTE DE ANULAÇÃO.

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO.

Unidade Orçamentaria -2.10. 21- Secretaria Municipal de Zeladoria e Conservação

Urbana.

Função/subfunção/Programa - 174510011- Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade.

Projeto/Atividade - 1236- Ampliação, Pavimentação, Drenagem e Revitalização do

Sistema Viário do Município.

Natureza da Despesa - 33 - Fonte: 1500

Valor: 200.000,00

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Belém, 27 de Nosomlio de
2025.

Neia Ures

NEIA MARQUES

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM-PA



EMENDA N° 007

EM, 2 18 25

AS 13 30 H

ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES -PT

PARTE INTERESSADA - PT - LOA - 2026

VEREADORA: NEIA MARQUES

ASSUNTO - EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DО

ORÇAMENTO 2026.

OBJETIVO.

A presente Emenda Parlamentar tem por objetivo promover melhorias
na infraestrutura urbana da comunidade situada na Passagem Canaã,

especialmente no trecho compreendido da São Domingos até a Avenida

Cipriano Santos, localizado no Bairro da Terra Firme, região esta que

apresenta sérios problemas de trafegabilidade, erosão do solo e deterioração
das calçadas.

As condições precárias da via comprometem a mobilidade dos

moradores, especialmente idosos, pessoas com deficiência e crianças, além

de causar prejuizos ao tráfego de veículos e à segurança pública. O
asfaltamento е recuperação das calçadas representam medidas

fundamentais para assegurar melhores condições de deslocamento,
acessibilidade e valorização urbanística daquela localidade.

Com esta emenda, busca-se atender uma demanda antiga dos

moradores da região, garantindo a efetivação de políticas públicas de

infraestrutura que resultem em melhoria da qualidade de vida e bem-estar da

população.

1-ACRESCIMO:

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO

Unidade Orçamentaria -2.12.21-Secretaria Municipal e Obras e Infraestrutura.

Função/subfunção/Programa - 17451111- Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade.

Projeto/Atividade - 2452- Ordenação, Pavimentação e Manutenção do Sistema Viário.

Natureza da Despesa - 33 - Fonte: 1500



ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES – PT

II- FONTE DE ANULAÇÃO.

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO.

Unidade Orçamentaria-2.12.21 - Secretaria Municipal e Obras e Infraestrutura.

Função/subfunção/Programa - 17451111- Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade.

Projeto/Atividade - 2452– Ordenação, Pavimentação e Manutenção do Sistema Viário.

Natureza da Despesa - 33 - Fonte: 1500

Valor: 200.000,00

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Belém,22 de Nerromline de
2025.

Dora N

NEIA MARQUES

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM-PA



ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES - PT

PARTE INTERESSADA - PT - LOA - 2026

VEREADORA: NEIA MARQUES

ASSUNTO - EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO

ORÇAMENTO 2026.

EMENDA N° 008

EM. 2711 2s

AS 11. 32 H

OBJETIVO.

A presente Emenda Parlamentar tem por objetivo promover melhorias

na infraestrutura urbana da comunidade situada na Passagem União,

especialmente no trecho compreendido da Rua Kadjás até a Roso Danin,

localizado no Bairro da Terra Firme, região esta que apresenta sérios problemas

de trafegabilidade, erosão do solo e deterioração das calçadas.

As condições precárias da via comprometem a mobilidade dos

moradores, especialmente idosos, pessoas com deficiência e crianças, além

de causar prejuízos ao tráfego de veículos e à segurança pública. O

asfaltamento e a recuperação das calçadas representam medidas

fundamentais para assegurar melhores condições de deslocamento,

acessibilidade e valorização urbanística daquela lo
calidade.

Com esta emenda, busca-se atender uma demanda antiga dos

moradores da região, garantindo a efetivação de politicas públicas de

infraestrutura que resultem em melhoria da qualidade de vida e bem-estar
 da

população.

1-ACRESCIMO:

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO.

Unidade Orçamentaria - 2.12.21 - Secretaria Municipal e Obras e Infraestrutura.

Função/subfunção/Programa - 17451111 - Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade

Projeto/Atividade - 2452- Ordenação, Pavimentação e Manutenção do Sistema Viário.

Natureza da Despesa - 33 - Fonte: 1500



ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES – PТ

II- FONTE DE ANULAÇÃO.

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO.

Unidade Orçamentaria -2.12.21- Secretaria Municipal e Obras e Infraestrutura.

Função/subfunção/Programa - 17451111 - Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade.

Projeto/Atividade - 2452- Ordenação, Pavimentação e Manutenção do Sistema Viário.

Natureza da Despesa - 33 - Fonte: 1500

Valor: 200.000,00

0 e
Sala das Sessões da Câmara Municipal de

 Belém, 27 deovembo de

2025.

Nee Marue

NEIA MARQUES

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM-PA



EMENDA N° 009

EM, Z 11 25

ÀS 33 H
ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES - PT

PARTE INTERESSADA - PT - LOA - 2026

VEREADORA: NEIA MARQUES

ASSUNTO - EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO

ORÇAMENTO 2026.

OBJETIVO.

A presente Emenda Parlamentar tem por objetivo promover melhorias
na infraestrutura urbana da comunidade situada na Alameda Bom Jesus,

especialmente no trecho compreendido entre Canaã e Pracinha, localizado no

bairro da Terra Firma, região esta que apresenta sérios problemas de
trafegabilidade, erosão do solo e deterioração das calçadas.

As condições precárias da via comprometem a mobilidade dos

moradores, especialmente idosos, pessoas com deficiência e crianças, além
de causar prejuízos ao tráfego de veículos e à segurança pública. O
asfaltamento e a recuperação das calçadas representam medidas

fundamentais para assegurar melhores condições de deslocamento,

acessibilidade e valorização urbanística daquela localidade.

Com esta emenda, busca-se atender uma demanda antiga dos

moradores da região, garantindo a efetivação de políticas públicas de

infraestrutura que resultem em melhoria da qualidade de vida e bem-estar da

população.

1-ACRESCIMO:

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO.

Unidade Orçamentaria -2.12.21 - Secretaria Municipal e Obras e Infraestrutura.

Função/subfunção/Programa - 17451111 - Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade.

Projeto/Atividade - 2452- Ordenação, Pavimentação e Manutenção do Sistema Viário.

Natureza da Despesa -33 - Fonte: 1500



ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES - PT

II - FONTE DE ANULAÇÃO.

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO.

Unidade Orçamentaria -2.12.21 - Secretaria Municipal e Obras e Infraestrutura.

Função/subfunção/Programa - 17451111 - Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade.

Projeto/Atividade - 2452- Ordenação, Pavimentação e Manutenção do Sistema Viário.

Natureza da Despesa - 33- Fonte: 1500

Valor: 200.000,00

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Belém, 2 de Nerembrea
2025.

Noea arw

NEIA MARQUES

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM-РА



EMENDAN OJо

EM, 27 ११ 25

AS1 33 H

い

ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES - PT

PARTE INTERESSADA - PT - LOA - 2026

VEREADORA: NEIA MARQUES

ASSUNTO - EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO

ORÇAMENTO 2026.

OBJETIVO.

A presente Emenda Parlamentar tem por objetivo promover melhorias
na infraestrutura urbana da comunidade situada na passagem Gaspar Dutra,

especialmente no trecho compreendido entre a entre João Paulo e Estrada da

Ceasa, localizado no Bairro do Curió Utinga, região esta que apresenta sérios

problemas de trafegabilidade, erosão do solo e deterioração das calçadas.

As condições precárias da via comprometem- a mobilidade dos

moradores, especialmente idosos, pessoas com deficiência e crianças, além

de causar prejuízos ao tráfego de veículos e à segurança pública. O

asfaltamento e a recuperação das calçadas representam medidas

fundamentais para assegurar melhores condições de deslocamento,

acessibilidade e valorização urbanística daquela localidade.

Com esta emenda, busca-se atender uma demanda antiga dos

moradores da região, garantindo a efetivação de políticas públicas de

infraestrutura que resultem em melhoria da qualidade de vida e bem-estar da

população.

1-ACRESCIMO:

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO

Unidade Orçamentaria -2.12.21 - Secretaria Municipal e Obras e Infraestrutu
ra

Função/subfunção/Programa - 17451111 - Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade.

Projeto/Atividade - 2452- Ordenação, Pavimentação e Manutenção do Sistema Viário.

Natureza da Despesa - 33 - Fonte: 1500

4



ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES - PT

II - FONTE DE ANULAÇÃO.

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO.

Unidade Orçamentaria -2.12.21- Secretaria Municipal e Obras e Infraestrutura.

Função/subfunção/Programa - 17451111- Desenvolvimento Urbano e Gestão da
Cidade.

Projeto/Atividade - 2452- Ordenação, Pavimentação e Manutenção do Sistema Viário.

Natureza da Despesa - 33- Fonte: 1500

Valor: 200.000,00

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Belém, 2 de Novmors de
2025.

Noa

NEIA MARQUES

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM-PA

1



EMENDA N° 0F3

EM, 2n 18 25

AS 34H
2

ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES - PT

PARTE INTERESSADA - PT - LOA - 2026

VEREADORA: NEIA MARQUES

ASSUNTO - EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO

ORÇAMENTO 2026.

OBJETIVO.

A presente Emenda Parlamentar tem por objetivo promover melhorias
na infraestrutura urbana da comunidade situada na Alameda Pau de Arara,

compreendido na esquina da Lalon Mota, localizado no Bairro de Mosqueiro,

região esta que apresenta sérios problemas de trafegabilidade, erosão do solo e

deterioração das calçadas.

As condições precárias da via comprometem a mobilidade dos

moradores, especialmente idosos, pessoas com deficiência e crianças, além

de causar prejuizos ao tráfego de veículos e à segurança pública. O
asfaltamento e a recuperação das calçadas representam medidas

fundamentais para assegurar melhores condições de deslocamento,

acessibilidade e valorização urbanística daquela localidade.

Com esta emenda, busca-se atender uma demanda antiga dos

moradores da região, garantindo a efetivação de políticas públicas de

infraestrutura que resultem em melhoria da qualidade de vida e bem-estar da

população.

1-ACRESCIMO:

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO.

Unidade Orçamentaria -2.12.21 - Secretaria Municipal e Obras e Infraestrutura.

Função/subfunção/Programa - 17451111 - Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade.

Projeto/Atividade - 2452- Ordenação, Pavimentação e Manutenção do Sistema Viário.

Natureza da Despesa - 33- Fonte: 1500



ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES - PТ

II - FONTE DE ANULAÇÃO.

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO.

Unidade Orçamentaria -2.12.21- Secretaria Municipal e Obras e infraestrutura.

Função/subfunção/Programa - 17451111 - Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade.

Projeto/Atividade - 2452- Ordenação, Pavimentação e Manutenção do Sistema Viário.

Natureza da Despesa - 33- Fonte: 1500

Valor: 150.000,00

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Belém, 127 de Norvemb de

2025.

Nea wre

NEIA MARQUES

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM-PA



EMENDAN° OJ2

EM, 2 11 25

ÀS

ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES - PT

PARTE INTERESSADA - PT - LOA - 2026

VEREADORA: NEIA MARQUES

ASSUNTO – EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO

ORÇAMENTO 2026.

OBJETIVO.

A presente Emenda Parlamentar tem por objetivo promover melhorias
na infraestrutura urbana da comunidade situada na Passagem Libertação,

especialmente no trecho compreendido entre a Lauro Sodré e Progresso,

localizado no bairro da Terra Firme, região esta que apresenta sérios problemas
de trafegabilidade, erosão do solo e deterioração das calçadas.

As condições precárias da via comprometem a mobilidade dos

moradores, especialmente idosos, pessoas com deficiência e crianças, além
de causar prejuizos ao tráfego de veículos e à segurança pública. O

asfaltamento e a recuperação das calçadas representam medidas

fundamentais para assegurar melhores condições de deslocamento,

acessibilidade e valorização urbanística daquela localidade.

Com esta emenda, busca-se atender uma demanda antiga dos

moradores da região, garantindo a efetivação de políticas públicas de

infraestrutura que resultem em melhoria da qualidade de vida e bem-estar da

população.

1-ACRESCIMO:

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO

Unidade Orçamentaria -2.10. 21- Secretaria Municipal de Zeladoria e Conservação

Urbana.

Função/subfunção/Programa - 174510011- Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade.

Projeto/Atividade - 1236 - Ampliação, Pavimentação, Drenagem e Revitalização do

Sistema Viário do Municipio.

Natureza da Despesa - 33 - Fonte: 1500

पद H



ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES - PT

II - FONTE DE ANULAÇÃO.

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO.

Unidade Orçamentaria -2.10. 21- Secretaria Municipal de Zeladoria e Conservação
Urbana.

Função/subfunção/Programa - 174510011- Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade.

Projeto/Atividade - 1236 – Ampliação, Pavimentação, Drenagem e Revitalização do

Sistema Viário do Municipio.

Natureza da Despesa - 33- Fonte: 1500

Valor: 200.000,00

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Belém,  22.  17 de Norrombrea 0mla de

2025.

Nee HarLLe>

NEIA MARQUES

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM-PA



12

ESTADO DO PARÁ

EMENDA N° 0F3

EM, 211 25

AS MEH
CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES - PT

PARTE INTERESSADA - PT - LOA - 2026

VEREADORA: NEIA MARQUES

ASSUNTO - EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO
ORÇAMENTO 2026.

OBJETIVO.

A presente Emenda Parlamentar tem por objetivo promover melhorias
na infraestrutura urbana da comunidade situada na Passagem liberal,
especialmente no trecho compreendido entre a entre Cadjas e Roson Danin,
localizada no bairro da Terra Firma, região esta que apresenta sérios problemas
de trafegabilidade, erosão do solo e deterioração das calçadas.

As condições precárias da via comprometem a mobilidade dos
moradores, especialmente idosos, pessoas com deficiência e crianças, além
de causar prejuízos ao tráfego de veículos e à segurança pública. O
asfaltamento e a recuperação das calçadas representam medidas
fundamentais para assegurar melhores condições de deslocamento,
acessibilidade e valorização urbanística daquela localidade.

Com esta emenda, busca-se atender uma demanda antiga dos
moradores da região, garantindo a efetivação de políticas públicas de

infraestrutura que resultem em melhoria da qualidade de vida e bem-estar da
população.

1-ACRESCIMO:

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO

Unidade Orçamentaria -2.10. 21 - Secretaria Municipal de Zeladoria e Conservação
Urbana.

Função/subfunção/Programa - 174510011- Desenvolvimento Urbano e Gestão da
Cidade.

Projeto/Atividade - 1236 - Ampliação, Pavimentação, Drenagem e Revitalização do
Sistema Viário do Município.

Natureza da Despesa - 33 - Fonte: 1500



ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE VEREADORA NEIA MARQUES - PT

II - FONTE DE ANULAÇÃO.

Orgão-2.01 - GABINETE DO PREFEITO.

Unidade Orçamentaria -2.10. 21 - Secretaria Municipal de Zeladoria e Conservação

Urbana.

Função/subfunção/Programa - 174510011 - Desenvolvimento Urbano e Gestão da

Cidade.

Projeto/Atividade - 1236 – Ampliação, Pavimentação, Drenagem e Revitalização do

Sistema Viário do Município.

Natureza da Despesa - 33- Fonte: 1500

Valor: 200.000,00

Sala das Sossdes da Camara Municipal de Belém 27 de s bn de
2025.

New Mor

NEIA MARQUES

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM-PA


































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































